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O Senhor CARLOS EUGÊNIO P^ARCONDES, Prefeito nuni- 
cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferi 
das por Lei,

R E S O L V E  ;

Suspender o servidor VICENTE ANTONIG RIBEIRO pe
lo prazo de 02 (dois) dias, a partir de 08 de dezembro de
1975, na forma da letra "h", do artigo 402, do Decreto-Lei n̂  
5.452, de 19 de maio de 1943 (C.L.T.).

Registre-se e cumpra-se.

P.n. de Lorena, 08 de dezembro de 1975.

CARLOS EUG CONDES
unici

Registrada no Livro próprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Munici
pal e publicada no Paço Municipal aos 08 de dezembro de 1975.
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«Encarregada do Setor de Serviços Gerais:


